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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO n.° 032/2014     Rochedo – MS, 16 Abril de  de 2014.

“Desclassificação pela desistência do 
candidato convocado”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROCHEDO, JOÃO CORDEIRO, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica do Município e,
considerando a homologação do Resultado Final Classificatório do Concurso Público de 
Provas e Títulos, constante do Edital n 20/2011, através do Decreto Municipal nº 34/2011 de 
15 de junho de 201, Decreto Municipal nº 045/2013, de 27 de maio de 2013 e do Decreto 
Municipal de Convocação 030/2014 de 147 de Abril de 2014.

DECRETA:

Artigo 1º - A desclassificação pelo não comparecimento para realização do Exame 
Médico, os abaixo relacionados:

1009  PROFESSOR DAS SERIES INICIAIS
16434 17216 JAIR OLIVEIRA RODRIGUES 79,50 3

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 16 de Abril de 2014.

JOÃO CORDEIRO
Prefeito Municipal

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS

R: Joaquim Murtinho, 203, Centro, Rochedo – MS, fone: (67)3289-1122 E-mail: pmrochedo@terra.com.br
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DECRETO n.° 033/2014 Rochedo – MS, 16 de Abril de 2014.

"Dispõe sobre a quinquagésima sexta
convocação dos candidatos aprovados no 
concurso público 01/2011 - Município de 
Rochedo - MS e dá outras providências."

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROCHEDO, JOÃO CORDEIRO, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica do Município e,

Considerando a homologação do Resultado Final Classificatório do Concurso Público 
de Provas e Títulos, constante do Edital n 20/2011, através do Decreto Municipal nº 34/2011, 
de 15 de junho de 2011 e Decreto Municipal nº 045/2013, de 27 de maio de 2013.

Considerando a necessidade de continuidade dos serviços públicos, garantidos com a 
imediata posse dos concursados,

DECRETA:

Artigo 1º - Fica convocado o abaixo relacionado para comparecer ao Edifício Sede da 
Prefeitura Municipal de Rochedo - MS no prazo máximo de 10 (dez) dias.
Parágrafo Único – O não comparecimento no prazo previsto neste artigo implica na 
desclassificação dos mesmos sendo considerado desistente.

RELAÇÃO DOS CONVOCADOS:
N º Insc. Nome Candidato Média Classifi-

Final cação

1014  PROFESSOR DE GEOGRAFIA
16360 SHIRLEY DA SILVA MATIAS 77,50 4

Artigo 2º - Para tomar posse, o (a) candidato (a) deverá apresentar documentação no original 
ou fotocópia autenticada, que comprove: 

a) Ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da lei (Art. 12 e Art. 37, I da CF/88); 

b) quitação com as obrigações eleitorais para candidatos de ambos os sexos e com as 
obrigações militares para os candidatos do sexo masculino; 

c) possuir escolaridade conforme exigência do cargo para o qual concorreu; 
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d) ter idoneidade civil e criminal por meio de certidões negativas expedidas pelo Cartório 
Distribuidor do Juízo Estadual da Comarca onde reside; 

e) não haver infringido as leis constantes deste Edital; 

f) Não estar exercendo acumulação ilegal de cargos públicos;

g) e na hipótese de acumulação legal de cargo, comprovar, mediante documento oficial 
expedido pelo Órgão de lotação competente, as seguintes disponibilidades:

1- Para assumir, em princípio, as aulas no período matutino;
2- Para atender ao calendário da rede municipal, inclusive, podendo ter aulas aos sábados, 
conforme calendário ou em caso de reposição;
3- Para atender as convocações no contra turno (período vespertino ou período noturno), em
cumprimento o inciso I, do art. 37, da lei 518/2005, com redação pela 705/2013 e portaria n° 
01/2014.

h) apresentar declaração de bens;

i) Ter aptidão de sanidades física e mental para o exercício do cargo comprovado por baterias 
de exames feitos por Junta Médica do Município;

j) apresentar requerimento de transferência do domicílio eleitoral para o Município de 
Rochedo – MS, se for o caso;

k) apresentar requerimento de solicitação de tempo de contribuição em outro Regime Próprio 
de Previdência Social ou do Regime Geral, se tiver tempo de contribuição para averbar.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, em 16 de Abril de 2014.

JOÃO CORDEIRO
Prefeito Municipal

R: Joaquim Murtinho, 203, Centro, Rochedo – MS, fone: (67)3289-1122 E-mail: pmrochedo@terra.com.br
EXTRATO DE CONTRATO Nº 37 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 25/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 018/2014

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO/MS 
CONTRATADA: EMPRESA PETEL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTOS LTDA  
inscrita no CNPJ/MF sob o n°  26.834.259/0001-21 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA 
SEREM UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
ROCHEDO/MS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES CONSTANTES DESTE EDITAL E 
SEUS ANEXOS TERMO DE REFERENCIA E ANEXO I - PROPOSTA DE PREÇO, PARTE INTEGRANTE 
DESTE EDITAL 
VALOR: R$ 6.821,00 (seis mil oitocentos e vinte e um reais ) 
PRAZO A vigência deste Contrato será até 31/12/2014, contados da 
assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogado a critério da 
contratante.
Data da Assinatura: 04/04/2014.
Assinam: Sr. JOÃO CORDEIRO Contratante e MARCIEL JOSÉ DE ALMEIDA,
Contratado 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 38 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 25/2014

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 018/2014

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO/MS 
CONTRATADA: , DILUZ COMÉRCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA-EPP 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 11.997.015/0001-92 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA 
SEREM UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
ROCHEDO/MS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES CONSTANTES DESTE EDITAL E 
SEUS ANEXOS TERMO DE REFERENCIA E ANEXO I - PROPOSTA DE PREÇO, PARTE INTEGRANTE 
DESTE EDITAL 
VALOR: R$ 6.043,50 (seis mil, quarenta e três reais e cinquenta centavos ) 
PRAZO A vigência deste Contrato será até 31/12/2014, contados da 
assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogado a critério da 
contratante.
Data da Assinatura: 04/04/2014.
Assinam: Sr. JOÃO CORDEIRO Contratante e ROBERTO CÉSAR LOPES CARVALHO,
Contratado 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 39 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 25/2014

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 018/2014

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO/MS 
CONTRATADA: , SW2 ELÉTRICA LTDA. –ME inscrita no CNPJ/MF sob o n° 15.143.437/0001-51 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA 
SEREM UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
ROCHEDO/MS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES CONSTANTES DESTE EDITAL E 
SEUS ANEXOS TERMO DE REFERENCIA E ANEXO I - PROPOSTA DE PREÇO, PARTE INTEGRANTE 
DESTE EDITAL 
VALOR: R$ 6.043,50 (seis mil, quarenta e três reais e cinquenta centavos ) 
PRAZO A vigência deste Contrato será até 31/12/2014, contados da 
assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogado a critério da 
contratante.
Data da Assinatura: 04/04/2014.
Assinam: Sr. JOÃO CORDEIRO Contratante e Webersson  Flores Arguelho,
Contratado 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 44 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 34/2014

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 024/2014

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO/MS 
CONTRATADA: EDUARDO SCHOIER-ME inscrita no CNPJ/MF sob o n° 13.763.559/0001-15 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA MANUTENÇÃO 
DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE ROCHEDO/MS, NAS ÁREAS INDICADAS NO 
MAPA DA GERÊNCIA DE PROJETOS E CONSTRUÇÕES I-GPC – COORDENAÇÃO DE 
CADASTRO DE REDES – I-CCR – ENERSUL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES 
CONSTANTES NO EDITAL SEUS ANEXOS E TERMO DE REFERÊNCIA.
VALOR: R$ 76.500,00 (setenta e seis mil e quinhentos reais) 
PRAZO A vigência deste Contrato será até 12/01/2015, contados da 
assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogado a critério da 
contratante.
Data da Assinatura: 14/04/2014.
Assinam: Sr. JOÃO CORDEIRO Contratante e EDUARDO SCHOIER, Contratado 
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Lei Complementar nº 030/2014 Rochedo/MS, 14 de abril de 2014.

“Dispõe sobre alterações da Lei 
Complementar Municipal nº 004, de 25 de 
novembro de 2.004, e dá outras 
providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROCHEDO, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, JOÃO CORDEIRO, no uso de suas atribuições legais Faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga, na conformidade com o disposto no 
Inciso VI, do Artigo 66, da Lei Orgânica do Município de Rochedo, a seguinte L E I:

Art. 1º - A Lei Complementar Municipal nº 004, de 25 de novembro de 2004, 
passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 17. A contribuição do Município de Rochedo/MS é constituída de 
recursos oriundos do orçamento e será recolhida para o Instituto Municipal 
de Previdência Social de Rochedo – I.M.P.S.R., calculada sobre o total 
mensal da base de contribuição dos seus servidores segurados do sistema, 
na forma do § 1º, do Art. 18, no valor correspondente a alíquota de 11,33%
(onze inteiros e trinta e três décimos por cento).

Art. 21. A contribuição previdenciária de que trata o Parágrafo Único do 
art. 4º, será de 11 % (onze por cento) incidente sobre a parcela dos 
benefícios que supere o valor de R$ 4.390,24 (quatro mil e trezentos e
noventa reais e vinte e quatro centavos).

§1º. Os aposentados e os pensionistas de qualquer dos Poderes do 
Município e de suas autarquias e fundações, em gozo de benefícios na data 
de publicação da Emenda Constitucional nº. 41, bem como os alcançados 
pelo disposto no art. 41 e 43 desta lei, contribuição, com a alíquota 
prevista no caput, sobre a parcela dos proventos de aposentadoria e das 
pensões que supere o valor de R$ 4.390,24 (quatro mil e trezentos e 
noventa reais e vinte e quatro centavos).

Art. 22. Além da contribuição prevista no artigo 17, o Município de 
Rochedo/MS recolherá mensalmente ao Instituto Municipal de Previdência 
Social de Rochedo – I.M.P.S.R., para amortização do déficit técnico 
apurado no cálculo atuarial elaborado em 20 de março de 2014, o valor 
correspondente às alíquotas nos percentuais abaixo descritos, calculado 
sobre o total mensal da base de contribuição dos servidores segurados do 
sistema: 

I – 9,20% (nove inteiros e vinte décimos por cento), no exercício de 2014;
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II – 11,13% (onze inteiros e treze décimos por cento), nos exercícios de 
2015 a 2043”.

Art. 2º. A alíquota da contribuição previdenciária prevista nos artigos 17 e 22 
da Lei Complementar Municipal nº 004, de 25 de novembro de 2004, conforme redação dada 
pela Lei Complementar nº 024/2012, de 14 de dezembro de 2012, fica mantida até o início do 
recolhimento da contribuição definida nesta lei.

Art. 3º. Esta lei entre em vigor na data da sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir do primeiro dia do mês subsequente aos noventa dias da data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

JOÃO CORDEIRO
PREFEITO MUNICIPAL

R: Joaquim Murtinho, 203, Centro, Rochedo – MS, fone: (67) 3289-1122.

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

PORTARIA 181/2014

“Dispõe sobre a concessão de Férias ao
Servidor Público do Município e dá outras 
providências”.

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo 15º, item I, da Lei Orgânica do Município, combinado com o 
Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 

R
E
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O
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E

Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias, correspondente 
ao período de 18 de Abril de 2013 a 17 de Abril de 2014, a serem 
usufruídas a partir do dia 22 de Abril de 2014 a 21 de Maio de 2014, ao 
funcionário RICARDO SANDIM FERREIRA, Assistente de Administração 
- QP, Símbolo STM 3, Classe MA, Referência I, lotado na Secretaria de 
Obras e Transporte.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
Publicação e/ou Afixação.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, 
aos Vinte dois dias do mês de Abril do ano de Dois Mil e Quatorze.

JOÃO CORDEIRO
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000 - Fone: (67) 3289-1122    Fax: (67) 3289-1648 - e-mail: pmrochedo@terra.com.br
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

PORTARIA 180/2014

“Dispõe sobre a concessão de Férias a 
Servidora Pública do Município e dá outras 
providências”.

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo 15º, item I, da Lei Orgânica do Município, combinado com o 
Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
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Artigo 1º - Conceder 30(trinta) dias de férias, correspondente 
ao período de 15 de setembro de 2012 a 14 de setembro de 2013, a 
serem usufruídas a partir do dia 18 de março de 2014 a 16 de abril de 
2014, a funcionária VERA HELENA CORRÊA DA SILVA DE SOUZA,
Técnico de Contabilidade, Símbolo STM 4, Classe MC, Ref. VI, lotada na 
Secretaria de Educação, Cultura, Lazer e Esporte.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 18 de Março de 
2014.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, 
aos Quinze dias do mês Abril do ano de Dois Mil e Quatorze.

JOÃO CORDEIRO
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000 - Fone: (67) 3289-1122 Fax: (67) 3289-1648 - e-mail: pmrochedo@terra.com.br
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PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

PORTARIA 182/2014

“Dispõe sobre a concessão de Férias ao
Servidor Público do Município e dá outras 
providências”.

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo 15º, item I, da Lei Orgânica do Município, combinado com o 
Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
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Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias, correspondente 
ao período de 18 de Abril de 2013 a 17 de Abril de 2014, a serem 
usufruídas a partir do dia 22 de Abril de 2014 a 21 de Maio de 2014, ao 
funcionário RICARDO SANDIM FERREIRA, Assistente de Administração 
- QP, Símbolo STM 3, Classe MA, Referência I, lotado na Secretaria de 
Obras e Transporte.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
Publicação e/ou Afixação.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, 
aos Vinte dois dias do mês de Abril do ano de Dois Mil e Quatorze.

JOÃO CORDEIRO
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000 - Fone: (67) 3289-1122    Fax: (67) 3289-1648 - e-mail: pmrochedo@terra.com.br
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